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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 10, tendo 

sido selecionado, dentre outros, deferimento do trabalho extramuros em atividade 

laboral em empresa da própria família, competência do Estado em fiscalizar e 

aditamento da denúncia em decorrência de fato novo, reconhecida sua 

inexistência, acarretando a rejeição diante da ausência de justa causa.    

  
Fonte: TJRJ 

  

 
  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

 

Tarifa anual de cemitérios municipais deve ser paga apenas nos contratos a partir de 2014 

  

Fonte: TJRJ 

  

 
  

NOTÍCIAS STJ 

  

No Código Civil de 2002, demora do pedido de dano moral não deve influir na fixação do valor 

  

Nos casos regidos pelo Código Civil de 2002, o lapso temporal decorrido entre o ilício extracontratual e o 

ajuizamento da demanda reparatória de danos morais mostra-se desinfluente para aferição do valor da 

indenização, desde que proposta a ação dentro do prazo prescricional de três anos. 
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Com base nesse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma empresa de ônibus que 

apresentava como fundamento para a redução do valor da indenização a demora para a propositura da ação por 

parte dos familiares de vítima fatal de um acidente ocorrido em 2007; a ação de indenização foi ajuizada em 2010. 

  

Nas instâncias de origem, a indenização foi fixada em R$ 130 mil para cada um dos pais da vítima, levando em 

conta a gravidade do fato, suas consequências e a condição econômica das partes. 

  

O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que o entendimento desta Corte Superior no sentido de 

que a demora no ajuizamento da demanda deve ser levada em conta na fixação da indenização foi consolidado 

com base no Código Civil de 1916, o qual estabelecia prazo prescricional de 20 anos para esse tipo de ação. 

  

De acordo com o ministro, o prazo prescricional muito longo previsto no código anterior resultava em situações 

extremas, nas quais o período decorrido entre o evento danoso e a propositura da ação indenizatória, por vezes, 

era nitidamente exagerado. No caso em julgamento, a morte do filho dos autores da ação ocorreu em 2007, na 

vigência do Código Civil de 2002, que reduziu para três anos o prazo para a propositura de demandas dessa 

natureza. 

  

"O prazo de três anos, aplicável às relações de natureza extracontratual, revela-se extremamente razoável para 

que o titular de pretensão indenizatória decorrente de falecimento de ente familiar promova a demanda", afirmou 

o ministro. 

  

Prescrição gradual 

  

No ordenamento jurídico brasileiro, alertou o ministro, não há previsão legal de prescrição gradual da pretensão. 

Ainda que ajuizada a demanda no dia anterior ao término do prazo prescricional, a parte autora faz jus ao amparo 

judicial de sua pretensão por inteiro, acrescentou. 

  

Villas Bôas Cueva explicou que a redução do montante indenizatório em virtude do intervalo entre o fato danoso e 

o ajuizamento da ação só se justificava na vigência do regramento normativo anterior em virtude da insegurança 

jurídica instaurada pelo dilatado prazo prescricional vintenário previsto no Código Civil de 1916. A demora 

excessiva para propositura da demanda poderia revelar desídia da parte autora e ser tomada como indicador de 

que os danos morais suportados não teriam a mesma dimensão que em outras situações. Entretanto, no atual 

panorama normativo referida justificativa não mais subiste. 

  

Veja a notícia no site 

  

STJ nega liminar e mantém ações penais contra ex-presidente da Valec 

  

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu o pedido de liminar em habeas corpus do ex presidente 

da Valec José Francisco das Neves em que pedia a suspensão de todas as ações penais oriundas do mesmo 

inquérito policial – que tramitam em varas do Distrito Federal, de Goiás e do Tocantins. No mérito, o habeas corpus 

pede que seja fixada a competência do juízo federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão. 

  

O impetrante argumentou que já é investigado pela autoridade policial do Maranhão, em conjunto e em colaboração 

com a Procuradoria da República do mesmo estado, com várias diligências deferidas pelo juízo maranhense, e 

que não poderia sofrer as mesmas investigações e responder por ações idênticas nos citados estados. 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FNo-Codigo-Civil-de-2002--demora-do-pedido-de-dano-moral-nao-deve-influir-na-fixacao-do-valor.aspx&data=02%7C01%7C%7Cabaef66cd1f74cde727708d715b18b25%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637001724623517204&sdata=egMX3%2BRtPRuaUMKBvyeHtEl1RK%2BjMqE6V4skh8dD9P4%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSTJ-nega-liminar-e-mantem-acoes-penais-contra-ex-presidente-da-Valec.aspx&data=02%7C01%7C%7Cabaef66cd1f74cde727708d715b18b25%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637001724623517204&sdata=itNQGLdQ5SQgjQx9J3%2BnrAknB2moE4WYAYyfs738gEk%3D&reserved=0


  

Ele é acusado de favorecimento à formação de cartel mediante a apresentação de exigências nos editais de 

licitação para a construção da Ferrovia Norte-Sul (FNS) – que liga Palmas a Anápolis (GO) –, e da Ferrovia de 

Integração Oeste-Leste (FIOL) – que ligará o futuro porto de Ilhéus (BA) a Figueirópolis (TO), ponto em que se 

conectará com a FNS. 

  

Segundo o Ministério Público de Goiás, executivos das principais empreiteiras do país formaram cartel, por meio 

do qual – mediante acordo de divisão de lotes, combinação de preços com o oferecimento de propostas não 

competitivas – eliminaram a concorrência e dominaram o mercado de construção ferroviária, frustrando o caráter 

competitivo das licitações realizadas pela Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 

  

Prevenção 

  

O ex-presidente da empresa pública recorreu ao STJ após o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negar 

habeas corpus com o mesmo pedido. O TRF1 entendeu que, ainda que a Valec tenha a sua sede em Brasília e 

que a licitação tenha ocorrido na capital federal – o que resultaria na fixação da competência pelo critério do local 

da infração (artigo 70 do Código de Processo Penal) –, houve a prevenção pelo juízo que, primeiro e anteriormente 

a outro, determinou a medida cautelar, conforme os artigos 71 e 83 do CPP. 

  

Nesse sentido, ao deferir as autorizações para a quebra de sigilo fiscal dos investigados, o juízo da 11ª Vara 

Federal de Goiás tornou-se competente para o julgamento das futuras ações penais correlatas. 

  

Para o presidente do STJ, "em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade que 

justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão". Além disso, o ministro considerou que o pedido se 

confunde com o próprio mérito da impetração, devendo ser reservada ao órgão competente (a Sexta Turma) a 

análise mais aprofundada da matéria no julgamento definitivo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Impugnação de crédito apresentada fora do prazo da Lei de Falência não deve ser analisada 

  

No curso do processo de recuperação judicial, o mérito da impugnação de crédito apresentada fora do prazo 

previsto no artigo 8º da Lei 11.101/2005 não deve ser analisado, já que se trata de prazo específico legalmente 

estipulado. 

  

Por maioria, a Terceira Turma aplicou esse entendimento para rejeitar o recurso de um banco, mantendo decisão 

que impediu a análise do mérito de impugnação apresentada pela instituição financeira fora do prazo legal. 

  

No caso, a impugnação de crédito, apresentada cinco dias após o prazo, foi acolhida pelo juízo responsável. A 

decisão, porém, foi reformada pelo tribunal de segunda instância, que considerou a impugnação intempestiva. 

  

No recurso, o banco afirmou que a impugnação não pode ser julgada intempestiva, pois as impugnações 

retardatárias estão sujeitas apenas ao recolhimento de custas. 

  

Em voto seguido pela maioria da Terceira Turma, a ministra Nancy Andrighi destacou que a Lei de Falência e 

Recuperação de Empresas não deixa margem a dúvidas. 
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Segundo ela, a norma do artigo 8º "contém regra de aplicação cogente, que revela, sem margem para dúvida 

acerca de seu alcance, a opção legislativa a incidir na hipótese concreta. Trata-se de prazo peremptório específico, 

estipulado expressamente pela lei de regência". 

  

Nancy Andrighi disse que a eventual superação da regra legal só pode ser admitida de forma excepcional, 

observadas determinadas condições específicas, tais como elevado grau de imprevisibilidade, ineficiência ou 

desigualdade – circunstâncias que não foram verificadas no caso em julgamento. 

  

Escolha do legislador 

  

Para a ministra, a regra foi inserida na lei por escolha consciente do legislador, após a ponderação sobre aspectos 

como isonomia e celeridade processual, não havendo espaço para "interpretações que lhe tirem por completo seus 

efeitos, sob pena de se fazer letra morta da escolha parlamentar". 

  

De acordo com Nancy Andrighi, esse entendimento não revela tratamento discriminatório ao credor impugnante 

frente àquele que foi omitido na lista inicial apresentada pelo administrador. 

  

Ela ressaltou que há uma grande diferença que justifica a existência de prazos distintos para a habilitação 

retardatária e para a impugnação: no primeiro caso, credores omitidos na lista inicial buscam a inclusão de seu 

crédito no plano de recuperação; no segundo, partes já contempladas na relação de credores tentam modificar o 

valor ou a classificação de seu crédito. 

  

Quanto à habilitação retardatária, explicou que "não se tem juízo de certeza acerca de quando o credor cujo nome 

foi omitido da relação unilateral feita pela recuperanda teve ciência do processamento da recuperação judicial". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
       
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0243870-16.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 17.07.2019 e 18.07.2019 
  

Apelação cível. Direito administrativo. Ato vinculado. Direito do consumidor. Ação de procedimento comum. 

PROCON. Pedido de anulação de ato administrativo que impôs multa por má prestação de serviço, ou, 

alternativamente, de redução de seu valor. Sentença de improcedência. Irresignação. Descumprimento das 

normas de proteção do consumidor, que entregou produto defeituoso à assistência técnica, a qual, a seu turno, 

que jamais o devolveu. Conduta altamente reprovável, passível de forte sanção. Valor da multa. Critérios legais 

para sua fixação devidamente observados. Lei estadual n.º 6.007/2011, art. 37. Fórmula para arbitramento da 

sanção pecuniária. Ato administrativo regrado. Quantia que há de ser, necessariamente, a resultante da aplicação 

da fórmula legal. apelação conhecida e desprovida. 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FImpugnacao-de-credito-apresentada-fora-do-prazo-da-Lei-de-Falencia-nao-deve-ser-analisada.aspx&data=02%7C01%7C%7C22e310860d8c413054aa08d714e85fec%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637000860592700451&sdata=AzUajP08Ht85idqiNpCcIW1%2FUpzmjcu%2BmVnp4EKb8pU%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900135652
https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQADwxK2k2jkiXk96kvkUFIr0%3D#VOLTAAOTOPO


  

  

  

  
 

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Gabinete 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

  

      

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045A378875D98B05850C06A0C329C36C92C50A4B62613C&USER=
mailto:sedif@tjrj.jus.br
https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQADwxK2k2jkiXk96kvkUFIr0%3D#VOLTAAOTOPO

